INFORMAGOES RELEVANTES PARA A ATUAGAO FINALISTICA

N°18 - 19/02/2025

Tema 1366 - STF
Situacdo do tema: Mérito Julgado.

Direito constitucional e internacional. Recurso extraordindrio. Trans-
porte aéreo internacional de carga. Responsabilidade por danos
materiais. Limitagcdo em convencdes internacionais. Reafirmacéo de
jurisprudéncia. I. Caso em exame 1. Recurso extraordindrio contra
acérddo do Tribunal de Justica do Estado de S&o Paulo que afirmou
a prevaléncia de convengdes internacionais para limitar a indeniza-
¢do por dano material em transporte aéreo internacional de carga.
Isso porque as normas e os tratados internacionais limitadores da
responsabilidade das transportadoras aéreas, especialmente as
Convencgdes de Varsévia e Montreal, teriam prevaléncia em relacéo
ao Cédigo Civil e ao Cédigo de Defesa do Consumidor. Il. Questéo
em discuss@o 2. A questdio em discuss@o consiste em saber se a pre-
tensdo indenizatéria por danos materiais em transporte aéreo inter-
nacional de carga e mercadoria estd sujeita aos limites previstos em
normas e tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial
as Convencgdes de Varsévia e de Montreal. lll. Razdes de decidir 3.0
Supremo Tribunal Federal, por ocasido do julgamento do RE 636.331
(Tema 210/RG), afirmou que as normas e os tratados internacionais
sobre a responsabilidade das transportadoras aéreas tém prevalén-
cia sobre o Cédigo de Defesa do Consumidor, para o fim de limitar
a indenizag&@o por danos decorrentes de extravio de bagagem de
passageiro. 4. O Plendrio do STF, em julgamento de Embargos de
Divergéncia no ARE 1372360, assentou que as razdes de decidir do
Tema 210 /RG sé&o aplicaveis ao transporte aéreo internacional de
carga e mercadoria, de modo que a pretenséo indenizatéria por
danos materiais também esta sujeita aos limites previstos em normas
e tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial as Con-
vencdes de Varsévia e de Montreal. 5. O debate sobre o afastamen-
to da limitag&o & pretenséo indenizatéria quando a transportadora
tem conhecimento do valor da carga ou age com dolo ou culpa
grave pressupde o exame de matéria fatica e infraconstitucional.
Inexisténcia de questdio constitucional. IV. Dispositivo e tese 6.
Recurso extraordindrio conhecido em parte e, na parte conhecida,
desprovido. Teses de julgamento: “1. A pretensé&o indenizatéria por
danos materiais em transporte aéreo internacional de carga e mer-
cadoria estd sujeita aos limites previstos em normas e tratados inter-
nacionais firmados pelo Brasil, em especial as Convengées de Varsé-
via e de Montreal; 2. E infraconstitucional e fatica a controvérsia
sobre o afastamento da limitacéo & pretensdo indenizatéria quando
a transportadora tem conhecimento do valor da carga ou age com
dolo ou culpa grave”.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
03/02/2025

Data do julgamento de mérito: 03/02/2025

TEMA 1366 - STF

Tema 1367 - STF
Situacéo do tema: Mérito Julgado.

Direito constitucional e tributario. Recurso extraordindrio. ICMS.
Transferéncia de mercadoria entre estabelecimentos do contribuin-
te em estados distintos antes de 2024. Reafirmacéo de jurisprudén-
cia. . Caso em exame 1. Recurso extraordindrio contra acérdéo do
Tribunal de Justica do Estado de S&o Paulo que afirmou a néo inci-
déncia de ICMS no deslocamento de bens je um estabelecimento
para outro do mesmo contribuinte localizados em estados distintos.
Isso, no entanto, em contrariedade & deciséio de modulacédo de efei-
tos da declaragéo de inconstitucionalidade na ADC 49, ao funda-
mento de que a modulag&o n&o imporia a incidéncia do ICMS nas
situacdes ressalvadas pelo STF. II. Quest&o em discusséo 2. A questéo
em discuss@o consiste em saber se a atribuicdo de efeitos prospecti-
vos & declaracgéo de inconstitucionalidade da incidéncia de ICMS
na transferéncia de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo
contribuinte imp&e a incidéncia do tributo nas operagées néo res-
salvadas pela modulacédo. Ill. Razdes de decidir 3. O STF, por ocasiéo
do julgamento do ARE 1.255.885 (Tema 1.099 /RG) e da ADC 49, afir-
mou que “n&o incide ICMS no deslocamento de bens de um estabe-
lecimento para outro do mesmo contribuinte localizados em estados
distintos, visto néio haver a transferéncia da titularidade ou a reali-
zacdo de ato de mercancia”. 4. Em embargos de declaracéo na
ADC 49, contudo, o STF modulou os efeitos da deciséo para que a
declaracdo de inconstitucionalidade produzisse efeitos a partir do
exercicio de 2024, ressalvados os processos administrativos e judi-
ciais pendentes de concluséo até a data de publicacéo da ata de
julgamento da deciséio de mérito (29.04.2021). 5. Nos termos do § 2°
do art. 102 da Constituicéio, as decisdes de mérito do STF em ADC
tém efeitos vinculantes, relativamente aos demais érgéos do Poder
Judicidrio e & administracéo puiblica. A deciséo judicial de né&o inci-
déncia de ICMS em operagdes ressalvadas pela modulagéo na ADC
49 afronta a avtoridade das decisdes do STF. Precedentes. IV. Dispo-
sitivo e tese 6. Recurso extraordindrio conhecido e provido. Tese de
julgamento: “A né&o incidéncia de ICMS no deslocamento de bens de
um estabelecimento para outro do mesmo contribuinte localizados
em estados distintos, estabelecida no Tema 1.099/RG e na ADC 49,
tem efeitos a partir do exercicio financeiro de 2024, ressalvados os
processos administrativos e judiciais pendentes de concluséo até a
data de publicacéo da ata de julgamento da deciséio de mérito da
ADC 49 (29.04.2021)".

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
03/02/2025

Data do julgamento de mérito: 03/02/2025

TEMA 1367 - STF

Tema 1368 - STF
Situacéo do tema: Mérito Julgado.

Direito constitucional e tributdrio. Recurso extraordindrio com
agravo. Adicional ao Frete para Renovagéo da Marinha Mercante.
Aliquotas do Decreto n° 11.374 /2023. Inaplicabilidade da anteriori-
dade. Reafirmacgédo de jurisprudéncia. I. Caso em exame 1. Recurso
extraordindrio com agravo contra acérddo do Tribunal Regional
Federal da 2° Regido que rejeitou pedido de contribuinte para reco-
lhimento do Adicional ao Frete para Renovagéo da Marinha Mer-
cante - AFRMM com base nas aliquotas reduzidas do Decreto n°
1.321/2022, em razdo de sua revogacdo pelo Decreto n°
11.374/2023. 1l. Questdo em discussdo 2. A questdo em discusséo
consiste em saber se a regra de anterioridade tributaria (exercicio
e nonagesimal) se aplica as aliquotas integrais do Adicional ao
Frete para Renovagéo da Marinha Mercante—-AFRMM, em razéo da
revogacdo do Decreto n° 11.321/2022 pelo Decreto n° 11.374 /2023.
lll. Razdes de decidir 3. O Decreto n° 11.321, de 30 de dezembro de
2022, reduziv pela metade as aliquotas do AFRMM, com efeitos a
partir de 1° de janeiro de 2023. Ocorre que, nessa mesma data, o
referido ato foi revogado pelo Decreto n° 11.374 /2023, que restabe-
leceu as aliquotas integrais das contribui¢des, previstas no art. 6° da
Lei n°10.893 /2004, com a redacgéo dada pela Lei n° 14.301/2022. 4.
O STF, no julgamento da ADC 84, afirmou que o Decreto n°
1. 374/2023 ndo instituiv ou majorou trlbuto porque (i) as aliquotas
originais j& eram conhecidas pelos contribuintes e (i) o ato normati-
vo que as reduziu foi revogado no mesmo dia em que entrou em
vigor. 5. As conclusdes pela inaplicabilidade da anterioridade tribu-
taria e pela auséncia de violagéo & seguranca juridica e & néo sur-
presa tém sido reiteradas pelo Plendrio e por ambas as Turmas do
STF. IV. Dispositivo e tese 6. Recurso conhecido e desprovido. Tese de
julgamento: “A aplicacéo das allquotas integrais do AFRMM, a partir
da revogagdo do Decreto n° 11.321/2022 pelo Decreto n°
11.374 /2023, n&o estd submetida & anterioridade tributaria (exerci-
cio e nonagesimal)”.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
03/02/2025

Data do julgamento de mérito: 03 /02/2025

TEMA 1368 - STF

Tema 1306 - STJ
Situacéo do tema: Afetado.

Definir se a fundamentagao por referéncia (per relationem ou por
remisséo) - na qual séo reprodundas as motivacdes contidas em
decisdo judicial anterior como razdes de decidir - resulta na nulida-
de do ato decisério, & luz do disposto nos artigos 489, § 1°, e 1.022,
pardgrafo Unico, inciso Il, do CPC de 2015.

REsp 2148059 /MA
Tribunal de origem: TIMA

Relator: Min. Luis Felipe Saloméo
Data da afetacéo: 06/02/2025

REsp 2148580 /MA
Tribunal de origem: TIMA

Relator: Min. Luis Felipe Saloméo
Data da afetacéo: 06/02/2025

REsp 2150218,/MA
Tribunal de origem: TIMA

Relator: Min. Luis Felipe Saloméo
Data da afetacéo: 06/02/2025

TEMA 1306 - STJ

Tema 863 - STF
Situacdo do tema: Transito em julgado.

Recurso extraordindrio. Repercussdo geral. Tema n° 863. Direito
tributario. Limite das multas qualificadas em razéo de sonegacéo,
fraude ou conluio. Necessidade de observancia dos principios do
ndo confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade. Limite de
100% (cem por cento) do débito tributario ou, em caso de reincidén-
cia, de 150% (cento e cinquenta por cento) do débito tributario. 1. As
multas qualificadas em razéo de sonegacdo, fraude ou conluio visam
a reprimir comportamentos com elevado grau de reprovabilidade.
2. S&o razodveis e proporcionais as limitacdes para as multas previs-
tas na Lei n° 9.430 /96, atualizada pela Lei n° 14.689 /23. No caso de
sonegacdo, fraude ou conluio, a multa é de 100% do débito (art. 44,
§ 1°, inciso VI, da Lei n° 9.430 /96, incluido pela Lei n° 14.689 /23); ou
de 150% do débito, nos casos em que for verificada a reincidéncia
do sujeito passivo (art. 44, §1°, inciso VI, da Lei n° 9.430 /96, incluido
pela Lei n° 14.689/23), como legalmente definida (vide § 1°-A do
citado artigo). Necessidade de observancia do § 1°-C do art. 44 da
Lei n° 9.430/96, o qual trata de hipéteses de néo aplicacéo da
multa qualificada em razéo de sonegacéo, fraude ou conluio. 3.
Fixacdo da seguinte tese para o Tema n° 863: “Até que seja editada
lei complementar federal sobre a matéria, a multa tributéria qualifi-
cada em razdo de sonegacdo, fraude ou conluio limita-se a 100%
cem por cento) do débito tributario, podendo ser de até 150%
cento e cinquenta por cento) do débito tributario, caso se verifique
a reincidéncia definida no art. 44, § 1°-A, da Lei n° 9.430 /96, inclui-
do pela Lei n° 14.689 /23, observando-se, ainda, o disposto no § 1°-C
do citado artigo”. 4. Modulacdo dos efeitos da deciséo, estabele-
cendo-se que ela passe a produzir efeitos a partir da edicéo da Lei
n°14.689 /23, mantidos os patamares atualmente fixados pelos entes
da federacdo até os limites da tese. Ficam ressalvados desses efeitos
(i) as agdes judiciais e os processos administrativos pendentes de
concluséo até a referida data; (ii) os fatos geradores ocorridos até
a referida data em relacé@o aos quais néo tenha havido o pagamen-
to de multa abrangida pelo presente tema de repercusséo geral. 5.
Recurso extraordindrio parcialmente provido.

Data de reconhecimento da existéncia de repercussdo geral:
29/10/2015

Data do julgamento de mérito: 03 /10,/2024
Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 29 /11 /2024

Data do tréansito em julgado: 05/02/2025

TEMA 863 - STF

Tema 1132 - STF
Situacéo do tema: Transito em julgado.

RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. TEMA 1132, PISO
SALARIAL NACIONAL DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E
AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS - PREVISTO NO ART. 198, § 5°,
DA CONSTITUICAO FEDERAL, NA REDAGCAO DADA PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 63/2010 E 120/2022 E INSTITUIDO PELA LEI
12.994 /2014 - AOS SERVIDORES ESTATUTARlOS DOS ENTES SUBNA-
CIONAIS. CABE A UNIAO ARCAR COM O ONUS DA DIFERENCA
ENTRE O PISO NACIONALE A LEGlSLA(;AO MUNICIPAL. ALCANCE DA
EXPRESSAO PISO SALARIAL. ATE O ADVENTO DA LEI 9. 646/2022 A
EXPRESSAO “PISO SALARIAL” PARA OS AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS CORRESPONDE A
REMUNERACAO MINIMA, CONSIDERADA, NOS TERMOS DO ART. 3°,
INCISO XIX, DA LEI MUNICIPAL 8. 629/2014 SOMENTE A SOMA DO
VENCIMENTO DO CARGO E DA GRATIFICACAO POR AVANGCO DE
COMPETENCIAS. 1. A Emenda Constitucional 120,/2022 atribuiv a
Unido a responsabilidade por repassar aos Municipios, aos Estados
e ao Distrito Federal o valor referente ao vencimento dos agentes
comunitdrios de saide e dos agentes de combate &s endemias, que
n&o serd inferior a 2 (dois) salarios minimos. Também definiu que os
Estados, o Distrito Federal e os Municipios podem estabelecer, além
de outros consectdrios e vantagens, incentivos, auxilios, gratifica—
cdes e indenizacdes, a fim de valorizar o trabalho desses profissio-
nais. 2. Aplica-se aos Agentes Comunitdrios de Saide e Agentes de
Combates &s Endemias o piso salarial nacional instituido pela Lei
12.994 /2014, aos servidores estatutdrios dos entes subnacionais,
porque o art. 198, § 5° da Constituicéo Federal, com a redacéo das
EC 63/2010 e 120/2022, atribui & Uniéio a competéncia especifica
para dispor sobre a matéria, devendo este ente federativo prestar
assisténcia financeira complementar aos demais entes federativos
rara o pagamento da diferenca entre o piso salarial nacional e a

gislag@o municipal. 3. O Municipio de Salvador, dentro da compe-
téncia que lhe conferiu a Constituicéo Federal (art 18, caput, art. 29,
caput, art. 30, lelll, e art. 60,5 1° 1, aec, § 4°1), e autorizado pelo
art. 8 da Lei Federal 11.350/2006, editou a Lei Municipal
7.955/2011 para vincular os agentes de sadde e de combate a&s
endemias ao regime estatutdrio préprio e, por meio da Lei Municipal
8.629 /2014, fixou a remunerac¢&o minima inicial como sendo o ven-
cimento do cargo acrescido da gratificagéo por avanco de compe-
téncia, a qual é paga em carater geral e permanente a toda a cate-
goria. 4. Logo, n&o se vislumbra o descumprimento da lei federal,
tampouco descompasso com os preceitos do art. 198, § 5°, da CARTA
MAGNA. Né&o é o nomeniuris que define o conteddo da verba salarial,
e sim a funcdo que ele exerce na composicéo da remuneragéo. Se
todos da categoria ingressam no cargo recebendo vencimento mais
gratificacdo genérica, desvinculada das condi¢des de trabalho
especificas de cada servidor e dos seus méritos individuais, tal retri-
buicéo pecunidria cumpre a funcdo de piso salarial predisposta na
norma constitucional, ainda que nomeada como remuneracéo
minima. 5. Esse entendimento prestigia o pacto federativo e a auto-
nomia dos entes subnacionais. A prépria Constituicéio Federal de
1988, presumindo de forma absoluta para algumas matérias a pre-
senca do Principio da Predominancia do Interesse, estabeleceu, a
priori, diversas competéncias para cada um dos entes federativos e,
a partir dessas opgdes, pode ora acentuar maior centralizacéo de
poder, prmmpalmente na prépria Unido (CF, art. 22), ora permitir
uma maior descentralizagéo nos Estados-Membros e nos Municipios
(CF, arts. 24 e 30, 1). 6. Por meio da Lei 9.646 /2022, o Municipio de
Salvador, apesar de ter mantido os Agentes Comunitdrio de Sadde e
de Combate as Endemias vinculados ao regime estatutdrio, aderiv &
EC 120/2022, com efeitos financeiros a partir de 1° de dezembro de
2022, que estabeleceu que o vencimento inicial do cargo efetivo de
Agente Comunitdrio de Saide e de Agente de Combate &s Endemias
néio serd inferior a 02 (dois) salarios minimos, e que os servidores
ativos do Grupo Agentes de Sadde né&o fazem jus & Gratificacdo de
Periferia ou Local de Dificil Acesso, Gratificacdio por Avanco de
Competéncias e Gratificagéo de Incentivo & Qualidade e Produtivi-
dade dos Servicos de Saide. 7. Nesse contexto, até o advento da Lei
Municipal 9.646 /2022, a expresséo “piso salarial” para os Agentes
Comunitdrios de Sadde e Agentes de Combate &s Endemias corres-
ponde & remuneragdo minima, considerada, nos termos do art. 3°,
inciso XIX, da Lei 8.629/2014, somente a soma do vencimento do
cargo e do.c?ratlflco.go.o por avanco de competéncias. 8. Parcial
provimento Recurso Extraordindrio. Tese cﬁa repercusso.o geral
para o Tema 1132: | - E constitucional a aplicagéo do piso salarial
nacional dos Agentes Comunitdrios de Saide e Agentes de Combate
as Endemias, instituido pela Lei 12.994 /2014, aos servidores estatu-
tarios dos entes subnacionais, em consonéncia com o art. 198, § 5°,
da Constituigéio Federal, com a redacéo dada pelas Emendas Cons-
titucionais 63 /2010 e 120 /2022, cabendo & Unido arcar com os 6nus
da diferenca entre o piso nacional e a legislac@o do ente municipal;
Il - Até o advento da Lei 9.646/2022, a expresséo "piso salarial”
para os Agentes Comunitdrios de Saide e Agentes de Combate as
Endemias corresponde & remunerac@o minima, considerada, nos
termos do art. 3°, inciso XIX, da Lei 8.629 /2014, somente a soma do
vencimento do cargo e da gratificacéo por avanco de competén-
cias.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
25/03 /2021

Data do julgamento do mérito: 19/10/2023
Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 19/02/2024

Data do transito em julgado: 03/02/2025

TEMA 1132 - STF

Tema 1360 - STF
Situagdo do tema: Transito em julgado.

Direito constitucional e processual civil. Recurso extraordinario com
agravo. Complementacéo de precatério. Substituicdio de indices.
Possibilidade. Reafirmacéo de jurisprudéncia. I. Caso em exame 1.
Recurso extraordindrio com agravo contra acérdéo do Tribunal de
Justica de S&o Paulo que rejeitou impugnacgéo do Estado quanto &
necessidade de expedicé@o de novo precatério para a complemen-
tacéo de diferenca de correcdo monetdria. Isso ao fundamento de
que é possivel a complementacéo de depésito insuficiente nos casos
de substituicéo de indices por forca de lei. Il. Questéio em discusséo
2. A questdo em discusséo consiste em saber se 0 § 8° do art. 100 da
Constituicdo, que veda a expedigcéo de precatérios complementares
ou suplementares de valor pago, se aplica aos casos de depésito
insuficiente decorrente de substituicéo de indices de correcéo mo-
netdria por alterac@o normativa. lll. Razdes de decidir 3. A jurispru-
déncia do STF afirma que a vedacdo constitucional & expedicéo de
recatérios complementares ou suplementares n&o se aplica as
Eipéteses de erro material e de inexatid&o aritmética de calculos de
precatério expedido. 4. De igual forma, o Supremo admite a com-
plementacéo de depésito insuficiente de precatério nos casos de
substituicdo de indices de correcdo monetdria por alteracéo legis-
lativa. Identificacdo de grande volume de agdes sobre o tema. 5. A
verificac@o de enquadramento nas hipéteses admitidas de expedi-
cdo de precatério complementar ou suplementar exige o reexame
de matéria fatico-probatéria (Sumula 279 /STF). IV. Dispositivo e tese
6. Recurso extraordindrio conhecido e desprovido. Teses de julga-
mento: “1. E vedada a expedicéo de precatérios complementares ou
suplementares de valor pago, salvo nas hipéteses de erro material,
inexatid&o aritmética ou su%stituig&o de indices aplicaveis por forga
de alteracéo normativa; 2. A verificagéo de enquadramento nas
hipéteses admitidas de complementag&o ou suplementacgéo de pre-
catério pressupde o reexame de matéria fatico-probatéria”.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
26/11/2024

Data do julgamento de mérito: 26 /11/2024
Data da publicagéo do acérdéo: 29 /11/2024

Data do tréansito em julgado: 05/02/2025

TEMA 1360 - STF

*Dados obtidos do Nucleo de Gerenciamento de Precedentes e A¢des Coletivas (NUGEPNAC),
conforme parceria com a 12 Vice-Presidéncia do TIMG
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